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ESTADO DE SÃO PAULO 

Fixa túxa 9ar~ cobrança de Juros de i:ó
ra e Correção l onetáriu. 

O FREFE:::TO ,..UI\ICIPAL DE CNfIGUh , nos têrmos do artigo 
30 , do Decréto- Lei C.omplementar H. 9, de 31 de DeZJ!mbro de 1969 , 
scncio.LW e pro"'1ulga a seguinte Lei aprovada pel".l Cum:lra : .unici
pal eM sua sezsüo de ~ de março de 1970, con1'or~e resoluç;o nQ -/ 
/92/70.-

n...~TIGO 10- Fica criada W!ll t óx_ àe 6~ ao ano de juros 
. , 6 d ,.. · ' i . d ae lora e , ~o ano e corre~~º mone~ar a , para coor~nça os -
impÓstos da Divida htiva Executiva do Nunic:Ípio .-

AR1IGO zg_ Zsta Lei entrarú en vigor na data de suo p~ 
blicação , revog,,das as disposições em co1 trário . -

Prefeitura Munic ipal de Catiguá, aos ? de março de ---

1970. 

Registrado no livro conpetente , e em seguida pÚblica
do por ~fixação no local de costume.-

Secretário ~unicipal ad hoc o 


